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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI Nº 8.259 DE 21 DE AGOSTO DE 2024
Dispõe sobre a divulgação do procedimento de "Entrega Responsável" e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do Vereador Raphael Rios de Oliveira - Cidadania, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º- A presente Lei tem por objeto a divulgação, no Município de Araxá, do direito das gestantes e mães de recém-nascidos a realizar, voluntariamente, a entrega do filho para adoção, após o nascimento, visando, principalmente, contribuir para a conscientização das mulheres e o bem estar do bebê.

Art. 2º- Considera-se “Entrega Responsável” a entrega voluntária de crianças para adoção, antes ou logo após o nascimento, caso a gestante ou a mãe manifeste o interesse, consoante a Lei nº 8.069/1990 que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências.

Art. 3º- Os estabelecimentos de saúde públicos e privados deverão expor cartazes informativos sobre a “Entrega Responsável”, em locais de fácil visualização, dando visibilidade ao tema, conscientizando sobre a possibilidade de entrega do recém-nascido para adoção.

§1º: Entende-se como estabelecimentos de saúde para os efeitos desta Lei, os postos de saúde, as unidades básicas de saúde, os hospitais, as unidades de pronto atendimento e os consultórios médicos especializados no atendimento da saúde da mulher.

§2º: Os cartazes deverão conter a seguinte frase: “A entrega de filho para adoção, mesmo durante a gravidez, não é crime. Caso você queira fazê-la, ou conheça alguém nesta situação, procure a Vara da Infância e da Juventude. Além de legal, o procedimento é sigiloso e sem constrangimento.” Também deverá conter endereço e telefone atualizados da Vara da Infância e da Juventude da Comarca.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor sessenta dias após sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
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